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 ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ANGUERA 

Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete do Secretário 

 

 
 Avenida Felipe Pedreira Brandão, S/N, Centro, Anguera - Ba, CEP.: 44.670-063 

CNPJ: 30.968.535/0001-11     Telefax: (75) 3239-6500     E-mail: educacao.anguera@gmail.com 
 
 

PORTARIA SEC Nº 25/2025 

Dispõe sobre a constituição da Comissão 

Eleitoral para o processo de eleição dos 

membros titulares e suplentes do Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE) do município de 

Anguera-Ba, para o quadriênio 2025 – 2029, e 

dá outras providências. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGUERA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a transparência no 

processo de escolha dos membros do CAE, mandato 2025 - 2029, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral, com o objetivo de organizar, acompanhar e 

fiscalizar o processo de eleição dos membros titulares e suplentes para compor o 

Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do município de Anguera-Ba, no quadriênio 

2025 – 2029. 

Art. 2º A referida comissão fica composta pelos seguintes servidores técnicos da 

Secretaria Municipal de Educação: 

I – Reijane Oliveira Lima; 

II – Jacqueline dos Santos Silva; 

III – Euda Caroline Veloso Silva.   

 

Art. 3º São atribuições da presente Comissão Eleitoral: 

I - divulgar amplamente o Edital de Convocação;  

II - receber, analisar e validar as inscrições dos candidatos;  

III - coordenar a realização das assembleias e garantir a lisura do processo; 

IV - divulgar os resultados das eleições;  

V - resolver os casos omissos e deliberar sobre as situações não previstas neste 

Edital. 
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Art. 4º Esta Comissão Eleitoral atuará exclusivamente durante o processo de 

escolha dos membros do CAE, sendo automaticamente desconstituída após a posse 

dos eleitos e indicados. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANGUERA-BA, EM 

27 DE JUNHO DE 2025.  

Renan Iury Mendes Brito 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

DECRETO INDIVIDUAL 003/2025 
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